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TERTIO DE CCINTRATS

flfir\TRATA Ne 3712Q?5.

Ên0Ç. AnM. Ne 1219/7025

CONTRATO DE FORNECIIMENTO QUE ENTRE 5I

CELESRAM O fMUNIÇIPIO DE SANTANA DO

nnaRaruuÃo-n,ta arnavÉs DA SECRETARTA

O [4UN
ADN/IN

Bairro
01,612
da Con
publica

Carteira de ldentidade 6e 0267801.620034 SSP NIA, doravante denorninada
CONTRATANTE, e a Empresa R N BARROSO DA SILVA, inssrito no CNPJ/II/F sob o ns

09.091.480/00C1-18, sediada na Av. Roseana Sarney, ne 750, Bairro:Centro, CEP: 65.555-
000, Santana do lVlaranhão/híA, TELEFONE: (86) 99440-2525, EIVAIL:

ç,v:ütdr.oiíl,ve'.4/r@gilail.coti, doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado pela Srs Raimunda Nonata Barroso da Silva, portadora do CPF:

350.918.193-04, RG: 1,47639220C)0-7-GEiSP, tendo em vista O que consta no Processo ne

A18/20?5. RESOLVEIü celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na

MOdAIidAdc PREGÃO ELETRÔNICO SRP N9. Ü1812025 E dO PROCESSO ADMINISTRATIVO

N.e ?00U2025, com fundamento da Lei ne 14.133, de Ls de abril de 2021 e na Lei na

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante ês seguintes cláusulas e

condições:

CIÁU§UIá FftIMEIRA * OBJETO

A objeto do presente instrumento é o REGISTRCI DE PREÇO PARA EVENTUAL

ÇONTRATAÇÃO DE Er\4PRESA ESPECTALIZADA. NO FORNECilVTENTO DE MATERTA|S

D|VERSOS COÍ\4O: N4/\TERTATS DE CONSTRUÇÃO, P|NTURA, HtDRAULICA, ELETRICO,

FERROS E FERRAGENS, E MADEIRA EN4 GERAL, ATENDENDO AS NECESSIDADES DAS

SECRETARTAS DE ADM. E F|NANÇAS, EDUCAçÃO, SAÚDE E ASS|ST. SOCTAL DQ r\4UNtctpto
DE SAIITANA DO IúARANHÃO/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

r:r".N.flt_
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Vinculanr está contratação, independentemente de transcriçãc:

L O Termo cie Referência;

ll. O Edital da Licitação;

lll. A Proposta do contratado;
lV. Eventuais anexos dos doctimentos s(rflracitadcs.

cúusuLA SEGUNDA -vtcÊNcH E pRoRRCIGAÇÃo

CI prazo de vigência da cpntratação será de 1Z(doze) meses a partir de sua assinaturã, na

forma do artigo 105 e 107 da Lei n" 1.4.1.33, de 2021.
O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
O contratado não tem direito subjetivo a prorrogâção contratual.
A prorrogação cie contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
0 contrato não poderá ser prorrogado quandc, o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

E|ÁUSUMTERCEIRA: MODELOS DE EXECUÇÃO, PRAZO, LOEAL E 6E5rÃO CONTRATUAI§

A realiaação dos serviços solicitades, de,.ierão obedecer ao prêzo máximo de 03 (três) dias

úteis, para sua conclusão. Contados da data de recebimento da Ordem de serviços, nos

MATERTAL PINTIJf.IA

ITEM DESCRTÇÃO DoS MATERTATS UND QID VRL UNITÁRiO VRL TOTAL

1 T|NTA EI\4 PO BRANCO PCT 15 R$ 65,00 R$ 975,00

2 TINTI\ ESMALTE SINTETICO AZUL GAúO 40 RS 9o,oo R$ 3.600,00

3 TINTA PVA úTEX RZUI LATA 30 R$ 215,00 Rs 6.450,00

4 TINTA PVA úTEX BRANCO LATA ?q, R$ 1s0,00 R$ 3.7s0,00
( I.IXA PAREDE NO 1OC UND 120 R$ 4,00 Rs 490,00
A LIXA PAREDE NO 120 UND 1?0 Rs 4,00 R$ 480,0C
1 LIXA PAREDE NO 80 UND R$ 260,00

B
MASSA ACRILICA CCIM

KG

LITROS HIDROCOR 27
LATA R5 170,0C R5 s.9s0,00

I MASSA CÜRRIDA COM 18 LI'TROS 27 KG R$ 119,00 R$ 4.165,00

10 ROLO DE LÃ 23 CM LJND R$ 29,00 Rs 290,00

l_1 ROLO DE LÃ 9 CM R5 17,00 R$ 170,00

L2 SOLVENTE THINNER LITRO RS 55,00 R$ 1.100,00

13 SOTVENTE AGUARRÁS LI'iRCI 20 R$ 39,00 R$ 780,00

iT SUPTR. CAL t\Ll R$ 19,00 R5 665,00

i3c Rs 2,00

LÂTA 5:)

10

UND i0
20

:1)
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enriereços que serão informados pela (s) Secretaria (s) Requisitante (s) naE respeetivas

ordens de serviços, tudo por conta do contratado.
O Regime de Execução ser"á por Empreitada por Preço Unitário
A reaiização dos serviços dever"á ser, de forma parcelada, de acordo com a solicitação da

eontratante,

CúUSUI-A

6.1 O paga inta) dias a partir da

entrada da quem de direito

6,2, CIs pagamentos serão efetuados a CONTRATADA, mediante a apresentação das

seguintes certidões de regularidade fiseal e trabalhista:

Certidão conjunta deTributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita

Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nB 175tlt4;
Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa
licitante; Certidão Negativa de Débitos Trabalhlstas (CNDT);

6.3 A perda de regularidade fiscal no curso da execução do presente contrato justifica a

aplicaçâo de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por
produtos já executados, nos termos do,Acórdão ns 964/?012-TCU-Plenário.

eLÁUsUIá SÉInae * RENUSTE

7,1 Os preços inieialmente çontratados são fixos e irreajustáveis no prazn de um ane
çontadp da data do orçanrento estimado, em26/05/2025, salvo nos casos permitidos em

Lei.

CIÁU§U LÂ QUARTA . 5L' BCÜNTHATAÇÂÜ

Não serià admitida a subcontrataçâc do objetr: contratual.

cLÁr",§uLÁ QUtNTA * PHEçO

L) valçr'total r-la contrataÇâo e de ttÍ, 29.i15,00 (vinte e nove mil, cefito e quinze reais),

i'lo valcr ecima ettão inciuídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do obieto, inclusive tributos el,:u imoostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, Íiscais e cornerciais incidentes, taxa de administração, frete,

$eguro e Dutros necessários ao cumprimento integra! do objeto da contratação.
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't.2 Após o interregrio de um ano, e independerrterlente de pediejo do contratado, os

preÇos iniciais serão reajustados, nrediante a aplicação, pelo contratante, cio índice de

até?5%, exclusivanrente.para as cbrigações iniciudas e concluídas epos a ocorrência da

arrualidade.

7.3 l.!os reajustes subsequentes ao pr'iriieiro, o interregno mínimo de um anc; seré

c,:ntaio a partir tlos efeitos financeiros do últirno reaiuste.

7.4 tlo caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustanrento, o

contratante pa6ará ao contratada a importância calculada pela última variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

índice(s) definitivo(s).
7 .5 Nas aferições finais, c(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.8 Caso o(s) índice{s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)

ou de qualquer forma não possa{m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(si pela legislação então em vigor.

7 .6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

indice oficial, para reajustamento do preço dc valor remanesÇente, por meio de termo
aditivo,
7.? C reajuste será realizado por apostilamento.

cúusum otrAVA - oBRtcAçÕES Do coNTRATANTE

8.1 São obr"igações do Contratante;

§,1,1. Nomear Gestor e Fiscais Tecnieos, Administratlvo e Requisitante do eontrato para

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

8.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as

especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,

nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

8.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

8.L.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;

8.1,5. Preençher e enviar a Ordem de Ser"viço de aeordo com os criterios estabelecidos

neste Termo de Referência;

8.1.6. Aceitar os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeçôes a serem realizadas, devendo assinar ao final

o TERMO DE RECEBIÍVIENTO DEFINITIVO;

8.1,7. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar inadequados ou
prejudiciais;

8,1,8, Ree usar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das

especificações constantes na proposta da CONTRATADA;
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8.i.9. Àssumrr a f esponsâbilidade pelos prejuízos eventualrnente causados à

CüNTRAI'/ÀDA, decorrentes do rnau rJSo ou operação impropria, a partir do atc da

recepção Cos serviços executados, ciescje que, i.râ sua a0resentação, o serviço não tenha

apresentacJo defeitos ou falhas;

8.-i.10. Liquidar o empenhc e efetuar O pagômento da fatura da emitiCa peia

CONTRATADA clentro dos prazos preestabelecidos ent Contrato;

8.1.11. Comunicar à COI'{TRAT,ADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a

prestaçãc dos serviços.

8.1.1?-.Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os

aspectos q ua ntitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas

e comunicando por escrito à COIITRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou

irreguiaridades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas

na execução dos serviços.

cúusuLA NoNA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO (art. 92, XlV, )S/le )0/ll)

9.1. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Ter"mo de

Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

9,1.1. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;
g.7.2. Prestar todos os esclarecimentos quê lhe forem solicitados pelo Órgão

Gerenciador da Ata, relacionados çom as características dos seruiços;

3.1.3. Exeeutar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Serviço, os

aer"viços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução

pstabelecido;

i),1,4, Comuniear à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter

urgente Em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os

etcla reci rnentos necessários;

9.1,5. lndicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que

deverá responder pela fiel execução do Contrato;
9.1.6. Aterrder prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos

Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

9.t.7. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros,
por culpa ou dolo de seus represerttantes legais, prepostos ou empregados, em

decorrência cia presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela

CONTRATANTE.

a). Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da

CONTRATADA, está pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o

pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAtVl, a ser emitida pelo Gestor

do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades

constantes do instrumento convocatorio e do contrato.

- MA,
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9,1.S. Propiciar todos cs meios e facilidades neeessárias à fiscalização da execução do

pbjeto, pela CONTRATANTE, cujo representãnte terá poderes para sustar o serviço, total
ou parcialmente, a qualquer tempo, sernpre que considerar a medida necessária, e

recusar os materiars empregados que julgar inadequados;

9.1.9. Manter, durante toda a execução do Contrato, eftr compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, toCas as ccndições de habilitação e qualificação exigidas

rra licitação;

f.i.ICI. Emitir fatura no valor pactuado e nas ccndições do Contrato, apresentando à

eüNTRATANTE pa ra pagamento;

9.l,.1L.5ubstituir/refazer os serviços rejeitados na aceitação, dentro do prazo

estabelecido no Termo de Referênçia, sem ônus pera a ÇONTRATANTE;

9.1.1"2. Apresentar CIs empregados devidarnente uniformizados e identificados por meio

de crachá, alem cJe provê-los com os Equipamentos de Proteção lndividual- EPl, quando

for o caso;

9.1.13. Em reiação à Ata de Registro de Preços, Çompete as Empresas R.egistradas: a).

Aceitar os Termos e Condições da ,Ata de Registro de Preços de acordo com a Legislação

Vigente e corn o instrumento pactuado no Termo de Referência;

b). IVlanter, durante a vigôncia da Ata de Registro de Preçc, as condições de habilitação

exigidas no edital;
c) Abster-se de transfertr direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços

sern a expressa concordância do Órgão Gerenciador.
9.1.14, Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço,

objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazc de execução

estabelecido;

9.1.15. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto.
9.1.16.4 contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a

vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o serviço decorrente esteja previsto para

ocorrer após o térnrino de sua vigência.

9.t,!7. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da

Uniclade Requisitante, a flm de receber instruções, participar de reuniões ou para

qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

cúusuLA oÉcrn/1a* GARANTTA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xil)

Tqdos os serviços dever'ão ser realieados eorn zelo, de forma a garantir o bom
funcionamento dos aparelhos.
A çOIITBATADA se responsabilizará pelo prazo de garantia de 90 (noventa) dias ns easo

de equipamentos instalados.
A garantia dar-se-á para casos de mal funcionamento, falhas nos equipamentos, per"da

de gás, ou defeitos. Em casos que a CONTRATADA identificar que o defeitolfalha veio da
fabricação do equipamento, deverá fornecer laudo Çircunstanciado à fiscalização,

Av. Governadora Roseana Sarney, ns. 1000, Bairro: Centro, Santana do Maranhão - MA, CEP: 65.555 -O00.

ry



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNTCIPAL DE SANTANA DO MARANHÃO

coMrssÃo DE CoNTRATAçÃO - CPL

fu&**&.;«t',,lwí*es!

glsiqldo Flsr Responsável Yeenico, quê enearninhará à unidade prediâl para soli(itâção
rl* ti*rvo êquipamento ao setor competente.

Çi.:áiJ§uLA rÉernra FRTMETnA ". tl\rFRAçÔES E sANçÕE§ ADMtN|STRATIVAS iarr. 92, XtV)

t1,i. eçmete infr"ação administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021", o contratado

t
í
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$a*tana do

que:

inistração

ntratação

execução

natu reza;

11.9.Praticar ato lesÍvo previsto no art. 5s da Lei nç 12.846, de Ie de agosto de 2013.

11.10. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

11.11, Advertência, quando o contrataqlo der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade maís grave (art, 1"56, §2s, da Lei

ne 14.133, de2A2t);
11.12. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", "c" e "d" cio subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art^ 156, § 4e, da Lei ns 14.1-33, de 2021);

11.13. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "€","f","g" e"h" dosubitem acima deste Contrato, bem

como nas alíneas "b",nc' ê"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

(art. L56, §5e, da Lei ns 14.133, de 2021).

11.14. [v]ulta:

1., 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de
quaiquer çléusula contratual;
?. 0,5% (cinco décirnos percentuais) da valor total do contrato reajustado, por dia

de atr"aso na entrega ou na execução do objeto.
11.14.1..A aplicaçâo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9s, da Lei

nP 1.4.133, de 2021)

11.14.?. Todas as sançõres previstas neste eontrato poderão ser mplicada*

eumulativamente eom a multa (art. L56, §7e, da Lei np 1.4.133, de 2021").

nts. N"-fu2-
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il.iiiã, frntes da afrlieaç§o da multa ser,á facultada a defesa do ir:rle;'(:§sade no

p;,Êao de 15 (quinze) dias úteis, contadc da data de sua intimação (art. 157, da Lei ne

i.4,1.33, de 2021)

11,1.4.4. Se a multa aplicada e as indenizações eabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventuâlmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

desse valor, a diferença será deseontâda da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 1.55, §8e, da Lei ne 14.133, de 2021).

11".14.5. Previamente ao encamtnhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente na prazo máximo de 30 ttrinta) dias, a contar da data do

reçebi m ento d a comuRicação' envÍada pe[a autoridade. ccrnpetente
11.14.6.4 aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

çontraditório e a ampla dêfesa ao Contratado, observando-se,s procedimento previsto

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns L4.133, de 20?1

11.15. art, 158 da Lei nP 14,i.33, de 2021", para as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de deçlaraçâo de inidoneidade pôra licitar ou contratar. :

11.16. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §Le, da Lei ns 14.i.33, de

2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
ç) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem pêra o Contratante;
e) a impiantação ou o aperfeiçoâmento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
1J.t7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou

em outras leis de licitações e contratos da ,Administr"ação Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei ne

l.?.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competÊnte definidos na referida Lei (art.

15e).

11.18, A personalitiade jurídica do Contratado poderá ser desconsideracia sempre que

utilizacia com abuso do direito para faeilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sançÕes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou
à enrpresa do mesmo ramo com relação de coligação ou c,:ntrole, de fato ou de direito,
cçrn o Contratado, observados, em todos os câsos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedacje de análise jurídica previa (art. 160, da Lei ne 14.1"33, de 2021).

11.19. 0 Contratante deverá, no prazo máxirno de 15 (quinze)dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
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pla apiieaijas, para fins de publieiejade no Cad.lstro ldacional de Empr"esas lnidônees e

§ilspensas (Ceis) e no eadastro Nacional de [rnpresas Punidas {Cnep), instituídos no

âmbito do Foder Executivo Federal. (Art. 1"61, da Lei np 1"4.133, de ?021).

11.20. Âs sanÇões de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidrneidade
põ ra lieitar CIu contrêtar são passíveis de reabil o na fcrma do art. 1"63 da Lei ns

r"4.1.33121.

1X.21. üs rJébitos do eontr pârã cürn conti'atante, resultantes cle

multa administrativa ativa, poderão ser

compensados, total lo refericio orgõo

cieccrrentes cie ude
ora co

istrativos que CI

contratado Bossu

12.L. O eontr ônus para o
continuidacieContratante, q ar

ou quando en

12.2. ,A extinç hipótese ocorrerâ nB io do contrato,
desde que haja a entido com pelo

menos 2 {dois) m
J.1.5. LaSO a n0tiil nuidad* do trata este subitent

ocorrâ com menos de 2 ( a extinção contratual
ocorrei"á após 2 (dois) meses

1?.4. O contrato poderá ser extinto pridas as obrigações nele estipuladas,

ou antes do prazc neie fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 1"37 da Lei nP

t4,13312L, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.t. Nesta hlpótese, apiicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social,ou a modificação da finalidade ou da estrutura da entpresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade cje concluir o contrãto.
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contrarada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteraçâo subjetiva.

1?,5, O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12,5.1, Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente curnpridos;
12.5,2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidçs;

12"5.3. lndenizações e nnultas.

12.6. A extinçõo do contrato nâo configura óbice para c reccnhecimento do
desequiiíbrio econômico- f!nanceir.o, hipotese em que será ecncedida indenizaÇão r:Br
meio de termo indenizatório (art. L31, caput, da Lei n.E 14.133, de 2021).
17..7. Ç eontnato poderá ser extinto caso se cÇnstate qLre e contrataelo manténr vínçulo
de natureza tácnica, cornrerciai, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
Co órgão ou entidade contratante ou cqm agente público 'lue tenha desempenhado

CI contrato não mals I

CLAUSULA EÉCi[,1A SEGUNüÂ* DA EXI-INÇÃíf CONTRATUAL {ATt.92, XIXi



\r.
,rffiitf i EsTADo Do MARANHÃo

pt1âÊEl'UqÀ$É,WPREFElTURA-ryUILçl|1t-?!l1NI|l!1Do.MARANHÃo

§6;tanã {o tUaiànúeo coMrssAo DE coNTRATAÇAo - cPL

Fr'.N"2LL

{
CPLêr&*ia&*t*g*&/

iii;:\qo na iieitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

esft,igge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

§roii (art. 14, inciso lV, da Lei n.e 1"4.133, de 2021).

§úusuLA OÉCrUn TERCEIRA * DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR|A (art. 92, Vlll)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANATANA DO

IúARANHÃO, na dotação abaixo discriminada:

13.2. Qrgão: 02

13.3. Unidade Orçamentária: Secreta

13.4. Projeto/Atividade; A4.L22.0040

e Finanças.

13.5. Classificação Econômica: 3.3.90

cúusuu oÉcrue QUARTA - Dos cAsos olvilssos (arr. 92, lll)

14.1. Cs casos orrissos serão decididos peio contratante, segundo as dispclsições ccntidas

na Lei ne l-4.133, de 2A?!, e demais norrnas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

eúusuLq DÉcrMA eurNTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. L24 e

seguintes da Lei ne 14.133, de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

casos de justifícada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de L (um) mês (art. L32 da Lei

ne 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam altei"ação do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 1"36 da Lei

ne i.4,133, de2A21,.

ria lVunicipai de Adrninistração e Finanças.

.2004.00ü0 - Manutenção da Secretaria de Adm

r.30.00 -- Material de Consumo.

eúusun DÉctMA sEtrfA - PUBucAÇÃo

Bairro:
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ii*,1. iiigUlrcbiré ao contratants divulgar o presente instrumento no respectivo sítio ofieial

nã it-'r+iilrnet, em atençãO ao art.91, caput, c/c o art. 176, lll da Lei n.e 14.133, de 2021e

aâ êrt. 8e, §2e, da Lei n. !2.527, de 201-1.

(úusuLA OÉCtUa SÉTlMA- FORO (art,92, §ls)

17.3 *- Fica eleito o Foro da Comarca de São Sernardo - llA, para dirirnir os litígios que

decorrerem da execução deste Ternro de Contrato que não puderem ser qrompostos peia

conciliação, conforme art. 92, §1e, da Lei ns 14.133121.

Santana cio Maranhão * MA, 19 cie setembro de 2025

ASSINATURAS

F§LA PELA CONTRATADA

Marcos Fabrí, Conceição Lima

inistração e FinançasSecretário ÍV1un. de

Portaria t

CPF: 016.

o1/2025
233=83

TESTEMUNHAS

úr,r')ô

R N BARROSO DA SILVA

CN PJ : 09,09 1.480/0001-18
Raimunda Nonata Barroso da Silva

CPF:350,918.193-04

tJot/lrNOME

à Ç16 -lL\ (,

CPF ÇpF

C


